
PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

DECRETO-LEI N.º 86/2003, DE 26 DE ABRIL DE 2003

DEFINE NORMAS ESPECIAIS APLICÁVEIS ÀS PARCERIAS
PÚBLICO-PRIVADAS

A TRANSFORMAÇÃO DOS SISTEMAS SOCIAIS OPERADA NO DECURSO DO

SÉCULO XX, EM VIRTUDE DAS QUAIS O ESTADO PASSOU A ASSUMIR

NOVAS FUNÇÕES, INCLUSIVE PRODUTIVAS, DE SATISFAÇÃO DAS

NECESSIDADES SOCIAIS E PÚBLICAS, PROVOCOU, PARALELAMENTE, UM

ELEVADO AUMENTO DA DESPESA PÚBLICA, OBSERVANDO-SE NAS

SOCIEDADES MODERNAS UM PESO EXCESSIVO DO ESTADO E NÍVEIS

INCOMPORTÁVEIS DE ENDIVIDAMENTO PÚBLICO, SEM O EQUIVALENTE

AUMENTO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS AOS

CIDADÃOS. EM RESPOSTA, TEM VINDO A ASSISTIR-SE À ALTERAÇÃO DO

ENTENDIMENTO QUANTO AO PAPEL DO ESTADO NA ECONOMIA E, MAIS

GENERICAMENTE, QUANTO À FORMA DE SATISFAÇÃO DAS NECESSIDADES

COLECTIVAS.

A SIMILITUDE ENTRE DETERMINADAS ACTIVIDADES PROSSEGUIDAS POR

ENTIDADES PRIVADAS E AS SUBJACENTES À PRESTAÇÃO DE CERTOS

SERVIÇOS PÚBLICOS, TEM LEVADO À CONCLUSÃO DE QUE TAMBÉM NOS

SERVIÇOS PÚBLICOS É POSSÍVEL TIRAR PROVEITO DA TRADICIONAL MELHOR

CAPACIDADE DE GESTÃO DO SECTOR PRIVADO, MELHORANDO A

QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO E GERANDO POUPANÇAS

CONSIDERÁVEIS NA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS.

UMA DAS FORMAS, INTERNACIONALMENTE CONSAGRADA E TESTADA, DE

OBTENÇÃO PELO ESTADO DE TAIS COMPETÊNCIAS DE GESTÃO, CONSISTE

NO ESTABELECIMENTO DE RELACIONAMENTOS DURADOUROS COM

PRIVADOS, EM REGIME DE PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA, NO ÂMBITO DOS

QUAIS LHES SÃO TRANSFERIDOS OS RISCOS, NOMEADAMENTE

TECNOLÓGICOS E OPERACIONAIS, COM OS QUAIS SE ENCONTRAM MAIS

FAMILIARIZADOS E PARA CUJO MANUSEAMENTO SE ENCONTRAM MAIS

HABILITADOS.

NESTE ÂMBITO, TÊM VINDO O ESTADO E OUTROS ENTES PÚBLICOS A

DESENVOLVER MODELOS ALTERNATIVOS E EXPERIÊNCIAS INOVADORAS DE

RELACIONAMENTO COM ENTIDADES PRIVADAS.

ESSAS INOVAÇÕES QUASE SEMPRE PASSAM POR UM RELACIONAMENTO DE

LONGO PRAZO ENTRE OS PARCEIROS PÚBLICOS E PRIVADOS, ENVOLVENDO

A REPARTIÇÃO DE ENCARGOS E RISCOS ENTRE AS PARTES E O

ESTABELECIMENTO DE COMPROMISSOS DE MÉDIO OU LONGO PRAZO QUE,

QUANDO IMPLICAM ENCARGOS A SATISFAZER PELOS ENTES PÚBLICOS

ENVOLVIDOS, AFECTAM E CONDICIONAM IMPERATIVAMENTE A TOTALIDADE

OU PARTE DOS RESPECTIVOS ORÇAMENTOS FUTUROS, COMPREENDIDOS NO

PERÍODO DE DURAÇÃO DOS CONTRATOS CELEBRADOS.

TAIS MODELOS, NOS CASOS EM QUE CRIAM ENCARGOS DE MÉDIO OU

LONGO PRAZO PARA O PARCEIRO PÚBLICO, E PELO REFLEXO QUE

COMPORTAM EM TERMOS DE ALTERAÇÃO DO PERFIL E CARACTERÍSTICAS

DA DESPESA PÚBLICA, ACARRETAM, TAMBÉM, A NECESSIDADE DE DAR
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PASSOS NO SENTIDO DE UMA ORÇAMENTAÇÃO PLURIANUAL DO SECTOR

PÚBLICO ADMINISTRATIVO, QUE, POR UM LADO, PERMITA AOS DECISORES

PÚBLICOS AVALIAR OBJECTIVAMENTE, EM TODA A SUA DIMENSÃO E

PROJECÇÃO TEMPORAL, OS CUSTOS E BENEFÍCIOS PLURIANUAIS DAS

OPÇÕES TOMADAS, BEM COMO PONDERAR DEVIDAMENTE A

RESPONSABILIDADE QUE ASSUMEM AO DECIDI-LAS E, POR OUTRO,

HABILITE O PARCEIRO PÚBLICO A EVIDENCIAR E ENQUADRAR

ORÇAMENTALMENTE, EM TEMPO ÚTIL E REALISTICAMENTE, A

INTEGRALIDADE DOS COMPROMISSOS FINANCEIROS QUE RESULTAM DAS

PARCERIAS CONTRATADAS.

A IMPLEMENTAÇÃO DESSE SISTEMA DE ORÇAMENTAÇÃO PLURIANUAL, A

QUAL SE ENCONTRA EM CURSO, NÃO ELIMINA, NO ENTANTO, A

NECESSIDADE DE ESTIPULAÇÃO DE ALGUMAS REGRAS GERAIS RELATIVAS

AOS PROCEDIMENTOS DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADES E DE

PARTILHA DE RISCOS NO ÂMBITO DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS,

TENDO EM VISTA GARANTIR A RESPECTIVA ECONOMIA, EFICIÊNCIA E

EFICÁCIA, BEM COMO A RESPECTIVA ARTICULAÇÃO COM AS NORMAS DE

ENQUADRAMENTO ORÇAMENTAL.

EM PARALELO, O OBJECTIVO DE MELHORAR OS PROCEDIMENTOS DE

CONTRATAÇÃO E PADRONIZAR OS INSTRUMENTOS DE REGULAÇÃO

JURÍDICA DAS PARCERIAS, TORNA-SE, ASSIM, AINDA MAIS IMPERIOSO E

EVIDENTE, COMO FORMA DETERMINANTE DE EXTRAIR TODO O VALOR

IMPLÍCITO, EM TERMOS DE RACIONALIZAÇÃO, PREVISIBILIDADE E

LEGITIMAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE DESPESA PÚBLICA, NA EXISTÊNCIA DE

UM TAL SISTEMA DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA.

INSTITUEM-SE, ASSIM, PRINCÍPIOS GERAIS DE EFICIÊNCIA E ECONOMIA

RELATIVOS À REPARTIÇÃO DE RISCOS ENTRE O PARCEIRO PÚBLICO E O

PARCEIRO PRIVADO QUE PERMITAM DOTAR A RELAÇÃO CONTRATUAL

SUBJACENTE DE UMA HARMONIA E EQUILÍBRIO AO NÍVEL DA REPARTIÇÃO

DOS ENCARGOS E DA DISTRIBUIÇÃO DO RISCO.

TAIS PRINCÍPIOS DEVERÃO DESEMPENHAR A DUPLA FUNÇÃO DE, POR UM

LADO, ENFORMAR O CONTEÚDO DE CADA PARCERIA EFECTIVAMENTE

CONCRETIZADA E, POR OUTRO, DE OBRIGAR O DECISOR PÚBLICO A

REFLECTIR, NA FASE CONSTITUTIVA, ACERCA DA ADEQUAÇÃO DO RECURSO

À FIGURA DA PARCERIA, EM GERAL, OU DE DETERMINADOS MODELOS, EM

PARTICULAR, SEMPRE QUE A APRESENTAÇÃO DOS PROJECTOS DE FORMA

ATRACTIVA PARA O MERCADO PRIVADO IMPLIQUE A ASSUNÇÃO DE

ENCARGOS, POR PARTE DO ESTADO, QUE, PELA DURAÇÃO DOS

COMPROMISSOS ASSUMIDOS OU PELA IMPREVISIBILIDADE DE

DETERMINADAS MATÉRIAS, COLOQUEM EM CAUSA O VALOR

ACRESCENTADO DO RECURSO A ESTE MODO DE RELACIONAMENTO, EM

DETRIMENTO DE OUTROS ALTERNATIVOS, OU O NORMAL EXERCÍCIO DA

PROSSECUÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO NO LONGO PRAZO.



ESTES PRINCÍPIOS EXIGEM TAMBÉM, NAS FASES PREPARATÓRIAS, UMA

MAIS CUIDADA AVALIAÇÃO DA POSSÍVEL REPARTIÇÃO DO RISCO, E

PROPICIAM, DURANTE A VIGÊNCIA DA PARCERIA, UMA MAIOR EFICIÊNCIA

DA MESMA, CRIANDO INCENTIVOS À DEFINIÇÃO DE PARCERIAS

FINANCEIRAMENTE SUSTENTÁVEIS E BEM GERIDAS.

O PRESENTE DIPLOMA AVANÇA AINDA NA CONSAGRAÇÃO PLENA, NO

ORDENAMENTO JURÍDICO PORTUGUÊS, DO PRINCÍPIO SEGUNDO O QUAL A

PARCERIA APENAS SE JUSTIFICA QUANDO SE REVELAR VANTAJOSA EM

CONFRONTO COM O COMPARADOR DE SECTOR PÚBLICO.

A ESTE NÍVEL, A INOVAÇÃO TRADUZ-SE NO FACTO DE A EXIGÊNCIA

CONSTANTE DO N.º 2 DO ARTIGO 16.º DA LEI DE ENQUADRAMENTO

ORÇAMENTAL RECEBER UM TRATAMENTO PROCEDIMENTAL COMPATÍVEL

COM A COMPLEXIDADE DO JUÍZO SUBJACENTE, ATRAVÉS DA EXIGÊNCIA,

EM VÁRIAS FASES PROCESSUAIS, DO CONFRONTO DO PROJECTO DE

PARCERIA COM O COMPARADOR DE SECTOR PÚBLICO, DE FORMA A

PREPARAR UMA CONSISTENTE JUSTIFICAÇÃO DA ECONOMIA, EFICIÊNCIA E

EFICÁCIA DAQUELE, PARA EFEITOS ORÇAMENTAIS.

ESTA EXIGÊNCIA DE QUANTIFICAÇÃO RIGOROSA E DE AVALIAÇÃO DA

CRIAÇÃO DE VALOR ACRESCENTADO PELO RECURSO À PARCERIA É

TRANSVERSAL A TODO O PROCEDIMENTO DE CONSTITUIÇÃO DA MESMA,

INCLUINDO NA FASE CONCURSAL, TENDO-SE ATRIBUÍDO ÀS COMISSÕES DE

AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS UMA NOVA COMPETÊNCIA PARA O EFEITO, DE

FORMA A TOMAR EM CONSIDERAÇÃO O CUSTO DE OPORTUNIDADE PARA O

ESTADO, EXTRAVASANDO, ASSIM, A TRADICIONAL RESTRIÇÃO DA SUA

ACTIVIDADE À MERA ANÁLISE DO MÉRITO RELATIVO DAS PROPOSTAS

APRESENTADAS.

ACRESCE QUE ESTE DIPLOMA MANIFESTA UMA GRANDE PREOCUPAÇÃO DE

ARTICULAÇÃO DO REGIME GERAL, APLICÁVEL ÀS PARCERIAS PÚBLICO-

PRIVADAS, COM EVENTUAIS REGIMES SECTORIAIS, OS QUAIS SE PODEM

REVELAR EXTREMAMENTE ÚTEIS PARA EFEITOS DE LANÇAMENTO DE

PROGRAMAS INTEGRADOS DE PARCERIAS PELOS VÁRIOS MINISTÉRIOS.

ASSIM, OPTOU-SE POR UMA CONCEPÇÃO EM QUE O REGIME ORA

APROVADO FUNCIONARÁ COMO UM REGIME DE CÚPULA, QUE SE ATÉM AO

ESSENCIAL DA DISCIPLINA QUE SE PRETENDE INSTITUIR, EM DETRIMENTO

DE UM REGIME MAIS VASTO, CONTENDO NUMEROSAS NORMAS DE

NATUREZA SUPLETIVA. PREVÊ-SE, ASSIM, A EXISTÊNCIA DE REGIMES

SECTORIAIS, MAS QUE SURGIRÃO COM UMA FUNÇÃO COMPLEMENTAR

DESTE E NÃO DERROGATÓRIA.

ESTA CONCEPÇÃO INSPIRA-SE NUMA FILOSOFIA, POR UM LADO, DE

CRIAÇÃO NO ESTADO DE COMPETÊNCIAS E PROCEDIMENTOS

ESPECIALIZADOS, PARA FAZER FACE AO CRESCIMENTO EXPECTÁVEL DO

SECTOR DAS PARCERIAS E, POR OUTRO, DE ESTÍMULO DE UMA INTENSA

COLABORAÇÃO INTERMINISTERIAL, SISTEMATIZADA, DE FORMA A

GARANTIR QUE AS DIVERSAS COMPONENTES DO PROJECTO SÃO

ABORDADAS COM A MAIOR PROFUNDIDADE SEM, NO ENTANTO, SE PERDER

A VISÃO DE CONJUNTO.

A TRAMITAÇÃO PREVISTA NO PRESENTE DIPLOMA RESPONDE À

NECESSIDADE, DE HÁ MUITO SENTIDA, DE UM ENQUADRAMENTO GERAL,

CONTENDO REGRAS DE DISCIPLINA GENÉRICAS E AS LINHAS DE CONEXÃO

ENTRE A REALIZAÇÃO DESTE NOVO TIPO DE DESPESA PÚBLICA E A

DISCIPLINA ORÇAMENTAL, CONVIVENDO HARMONICAMENTE COM A

EVENTUAL CRIAÇÃO, QUANDO SE JUSTIFIQUE, DE REGIMES SECTORIAIS

PARA O LANÇAMENTO DE PROGRAMAS INTEGRADOS DE PARCERIAS E A

CONTRATAÇÃO DOS PARCEIROS NAS VÁRIAS ÁREAS DE ACTIVIDADE

PÚBLICA.

ASSIM:

NOS TERMOS DA ALÍNEA A) DO N.º 1 DO ARTIGO 198.º DA CONSTITUIÇÃO,

O GOVERNO DECRETA O SEGUINTE:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1.º (Objecto)

O presente diploma tem por objecto a definição de normas gerais aplicáveis
à intervenção do Estado na definição, concepção, preparação, concurso,
adjudicação, alteração, fiscalização e acompanhamento global das
parcerias público-privadas.

Artigo 2.º (Definição de parceria público-privada e âmbito
de aplicação)

1 - Para os efeitos do presente diploma, entende-se por parceria público-
privada o contrato ou a união de contratos, por via dos quais entidades
privadas, designadas por parceiros privados, se obrigam, de forma
duradoura, perante um parceiro público, a assegurar o desenvolvimento
de uma actividade tendente à satisfação de uma necessidade colectiva, e
em que o financiamento e a responsabilidade pelo investimento e pela
exploração incumbem, no todo ou em parte, ao parceiro privado.

2 - São parceiros públicos:

a) O Estado e entidades públicas estaduais;

b) Os fundos e serviços autónomos;

c) As empresas públicas e as entidades por elas constituídas com vista
à satisfação de interesses comuns.

3 - O presente diploma é igualmente aplicável a todas as parcerias em
que o equivalente ao parceiro não público seja uma empresa pública,
uma cooperativa ou uma instituição privada sem fins lucrativos.

4 - Constituem, entre outros, instrumentos de regulação jurídica das
relações de colaboração entre entes públicos e entes privados:

a) O contrato de concessão de obras públicas;

b) O contrato de concessão de serviço público;

c) O contrato de fornecimento contínuo;

d) O contrato de prestação de serviços;

e) O contrato de gestão;

f) O contrato de colaboração, quando estiver em causa a utilização
de um estabelecimento ou uma infra-estrutura já existentes,
pertencentes a outras entidades, que não o parceiro público.

5 - Excluem-se do âmbito de aplicação do presente diploma:

a) As empreitadas de obras públicas;

b) Os arrendamentos;

c) Os contratos públicos de aprovisionamento;

d) Todas as parcerias público-privadas que envolvam um encargo
acumulado actualizado inferior a 10 milhões de euros ou um
investimento inferior a 25 milhões de euros, excluindo-se destes
montantes os provenientes de fundos comunitários;

e) Todos os outros contratos de fornecimento de bens ou de
prestação de serviços, com prazo de duração igual ou inferior a três
anos, que não envolvam a assunção automática de obrigações para
o parceiro público no termo ou para além do termo do contrato.

Artigo 3.º (Prevalência)

1 - O disposto no presente diploma prevalece sobre quaisquer outras
normas, relativas a parcerias público-privadas, tal como definidas no artigo
2.º

PPP . 2/5



2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, quando a especificidade
de determinado sector o justificar, podem ser criados regimes sectoriais
especiais, nos termos dos quais são definidas as normas que, não colidindo
com as disposições do presente diploma, se revelem necessárias ou
convenientes, em virtude das características particulares do sector em
causa, para assegurar a prossecução dos fins e o cumprimento dos
pressupostos gerais da constituição de parcerias público-privadas.

3 - Os regimes sectoriais especiais referidos no número anterior podem
compreender:

a) Princípios e regras económicos, financeiros e técnicos;

b) Normas procedimentais específicas;

c) A atribuição a uma entidade sob tutela sectorial das competências
de identificação, preparação, avaliação prévia, acompanhamento e
avaliação de constituição de projectos de parcerias.

Artigo 4.º (Fins)

Constituem finalidades essenciais das parcerias público-privadas o
acréscimo de eficiência na afectação de recursos públicos e a melhoria
qualitativa e quantitativa do serviço, induzida por formas de controlo
eficazes que permitam a sua avaliação permanente por parte dos
potenciais utentes e do parceiro público.

Artigo 5.º (Repartição de responsabilidades)

No âmbito das parcerias público-privadas, preferencialmente, incumbe
ao parceiro público o acompanhamento e o controlo da execução do
objecto da parceria, por forma a garantir que são alcançados os fins de
interesse público subjacentes, e ao parceiro privado cabe o financiamento
e o exercício e a gestão da actividade contratada.

Artigo 6.º (Pressupostos)

1 - O lançamento e a contratação da parceria público-privada pressupõem:

a) O cumprimento, quando for o caso, das normas relativas à
programação financeira plurianual constantes da lei de
enquadramento orçamental;

b) A clara enunciação dos objectivos da parceria, definindo os
resultados pretendidos e permitindo uma adequada atribuição das
responsabilidades das partes;

c) A configuração de um modelo de parceria que apresente para o
parceiro público vantagens relativamente a formas alternativas de
alcançar os mesmos fins, avaliadas nos termos previstos no artigo
16.º, n.º 2, da lei de enquadramento orçamental, e que, simulta-
neamente, apresente para os parceiros privados uma expectativa de
obtenção de remuneração adequada aos montantes investidos e ao
grau de risco em que incorrem;

d) A prévia adequação às normas legais e demais instrumentos
normativos, bem como a obtenção das autorizações e pareceres
administrativos exigidos, tais como, entre outros, os de natureza
ambiental e urbanísticos, dos quais dependa o desenvolvimento do
projecto, de modo a permitir que todo o risco da execução seja ou
possa ser transferido para o parceiro privado;

e) A concepção de modelos de parcerias que não impliquem ou
evitem, sempre que possível e salvo fundamentação adequada, a
assunção, perante os parceiros privados, de quaisquer cláusulas ou
regimes indemnizatórios de longo prazo, aplicáveis a quaisquer
formas, legalmente permitidas, de modificação unilateral dos
contratos determinadas pelo Estado, que comprometam
materialmente o normal exercício do dever de apreciação do interesse
público e correspondente prossecução, em virtude da excessiva ou
injustificada onerosidade, ou da respectiva inadequação por força da
imprevisibilidade da matéria ou da duração do compromisso;

f) A adopção, na fase prévia à contratação, das diligências e a
consagração das exigências que se revelem adequadas à obtenção de
um resultado negocial economicamente competitivo.

2 - Os estudos económico-financeiros de suporte ao lançamento da
parceria utilizam os parâmetros macroeconómicos definidos por despacho
do Ministro das Finanças, o qual determina, designadamente, a taxa de
desconto, para efeitos de actualização, e as projecções de inflação.

3 - A verificação da conformidade do projecto de parceria com os
pressupostos referidos no n.º 1 deve ser realizada com o maior grau de
concretização possível em função da fase em que o projecto se encontre.

Artigo 7.º (Partilha de riscos)

A partilha de riscos entre as entidades públicas e privadas deve estar
claramente identificada contratualmente e obedece aos seguintes
princípios:

a) Os diferentes riscos inerentes à parceria devem ser repartidos entre
as partes de acordo com a sua capacidade de gerir esses mesmos
riscos;

b) O estabelecimento da parceria deverá implicar uma significativa
e efectiva transferência de risco para o sector privado;

c) Deverá ser evitada a criação de riscos que não tenham adequada
justificação na redução significativa de outros riscos já existentes;

d) O risco de insustentabilidade financeira da parceria, por causa não
imputável a incumprimento ou modificação unilateral do contrato
pelo parceiro público, ou a situação de força maior, deve ser, tanto
quanto possível, transferido para o parceiro privado.

CAPÍTULO II

AVALIAÇÃO DAS PARCERIAS
Artigo 8.º (Preparação e estudo de parcerias)

1 - Quando um ministério der início ao estudo e preparação do lançamento
de uma parceria público-privada, deve notificar por escrito o Ministro
das Finanças ou a entidade que este para o efeito designar.

2 - O estudo e preparação referidos no número anterior devem ter em
consideração a conveniência de averiguação prévia do posicionamento
do sector privado relativamente ao tipo de parceria em análise, tendo em
vista, designadamente, a constatação dos potenciais interessados e das
condições de mercado existentes.

3 - No prazo máximo de 15 dias após a notificação referida no n.º 1 será
constituída, mediante despacho conjunto dos Ministros das Finanças e
da tutela sectorial, uma comissão de acompanhamento do projecto de
parceria em preparação, a qual será composta por um mínimo de dois
membros e um máximo de cinco em representação de cada um dos
Ministros das Finanças e da tutela sectorial.

4 - Qualquer membro da comissão de acompanhamento tem poderes
para obter da entidade encarregue pelo ministério da tutela sectorial da
preparação do projecto, bem como das entidades que eventualmente
desempenhem funções de consultoria, assessoria, ou que, por qualquer
forma, colaborem na preparação do projecto, toda a informação relativa
ao decurso e evolução dos trabalhos.

5 - A comissão de acompanhamento poderá emitir as recomendações
que considere convenientes em função da evolução dos trabalhos.

6 - Quando a entidade encarregue pelo ministério da tutela sectorial da
preparação do projecto considerar que o mesmo se encontra em estado
de prosseguir para a fase de lançamento, notificará por escrito a comissão
de acompanhamento e enviará os documentos necessários para instruir
o despacho referido no n.º 10.

7 - Após a notificação referida no número anterior, é obrigatória a emissão
de dois pareceres independentes, não vinculativos, por parte dos membros
nomeados por cada um dos ministérios para a comissão de
acompanhamento, no prazo de 30 dias.

8 - O parecer dos membros nomeados pelo Ministro das Finanças analisa
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em especial a conformidade da versão definitiva do projecto de parceria
com o disposto no n.º 1 do artigo 6.º e no artigo 7.º do presente diploma
e discrimina, tanto quanto possível quantitativamente, os custos e riscos
assumidos pelo sector público implícitos no projecto.

9 - Uma vez emitidos os pareceres referidos no n.º 7, os Ministros das
Finanças e da tutela sectorial aprovam mediante despacho conjunto as
condições de lançamento da parceria.

10 - O despacho conjunto referido no número anterior contém:

a) O programa de concurso;

b) O caderno de encargos;

c) A análise das opções que determinaram a configuração do
projecto;

d) A descrição do projecto e do seu modo de financiamento;

e) A demonstração do seu interesse público;

f) A justificação do modelo de parceria escolhida;

g) A demonstração da comportabilidade dos custos e riscos
decorrentes da parceria em função da programação financeira
plurianual do sector público administrativo.

Artigo 9.º (Comissão de avaliação das propostas)

1 - A comissão de avaliação de propostas é designada por despacho
conjunto dos Ministros das Finanças e da tutela sectorial, sendo composta
por representantes dos respectivos ministros.

2 - A comissão de avaliação das propostas referida no número anterior
deve ter, entre as suas incumbências, a de avaliação, tanto quanto possível
quantitativa, dos riscos e encargos em que incorre o parceiro público,
directa ou indirectamente, para além da avaliação do mérito relativo das
propostas, tendo especialmente em conta o tipo de avaliação prevista na
alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º

Artigo 10.º (Lançamento da parceria)

Concluída a tramitação prevista no artigo 8.º, o ministro da tutela sectorial
procede ao lançamento da parceria, nos termos do procedimento prévio
à contratação aplicável, mediante despacho a publicitar nos termos legais.

Artigo 11.º (Adjudicação e reserva de não atribuição)

1 - A adjudicação é realizada pelo ministro da tutela sectorial, mediante
prévio despacho conjunto subscrito com o Ministro das Finanças, o qual
aprecia a conclusão do relatório elaborado pela comissão de avaliação de
propostas e demonstra a verificação de conformidade com o disposto no
n.º 1 do artigo 6.º e no artigo 7.º, bem como das menções referidas nas
alíneas c) a g) do n.º 10 do artigo 8.º

2 - A qualquer momento do processo de selecção do parceiro privado,
pode dar-se por interrompido ou anulado o processo em curso, sem direito
a qualquer indemnização, sempre que, de acordo com a apreciação dos
objectivos a prosseguir, os resultados das análises e avaliações realizadas
até então e os resultados das negociações levadas a cabo com os
candidatos não correspondam, em termos satisfatórios, aos fins de
interesse público subjacentes à constituição da parceria.

3 - A interrupção ou anulação do processo de constituição da parceria é
decidida com observância do procedimento previsto no n.º 1.

CAPÍTULO III

FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS
PARCERIAS

Artigo 12.º (Fiscalização das parcerias)

Os poderes de fiscalização e controlo da execução das parcerias são
exercidos por entidade ou serviço a indicar pelo Ministro das Finanças

para as matérias económicas e financeiras e pelo ministro da tutela
sectorial para as demais.

Artigo 13.º (Acompanhamento global das parcerias)

1 - Incumbe aos Ministros das Finanças e da tutela sectorial, proceder ao
acompanhamento permanente das parcerias tendo por objectivo avaliar
os seus custos e riscos e melhorar o processo de constituição de novas
parcerias.

2 - Os Ministros das Finanças e da tutela sectorial tomam as providências
necessárias para uma eficaz divulgação dos conhecimentos adquiridos
pelas entidades incumbidas do acompanhamento das parcerias, bem como
para uma crescente colaboração entre elas.

Artigo 14.º (Alterações das parcerias)

1 - Ficam sujeitas ao disposto nos números seguintes quaisquer alterações
que, após a selecção do parceiro privado ou na vigência do respectivo
contrato, por acordo dos dois parceiros ou por iniciativa de qualquer
deles, ao abrigo de quaisquer disposições legal ou contratualmente
aplicáveis, se pretenda introduzir nos termos da parceria ou nos
compromissos a assumir ou já assumidos pelas partes.

2 - Quando um ministério der início ao estudo e preparação de uma
alteração dos termos e condições de um contrato de parceria já celebrado,
notifica por escrito o Ministro das Finanças ou a entidade que este para
o efeito designar, constituindo-se uma comissão de acompanhamento
da alteração da parceria, com observância do disposto nos n.os 3 a 5 do
artigo 8.º.

3 - Quando a entidade encarregue pelo ministério da tutela sectorial da
renegociação do projecto considerar que a mesma se encontra em
condições de ser acordada, notifica por escrito a comissão de
acompanhamento da alteração da parceira, remetendo os documentos
referidos nas alíneas d) a g) do n.º 10 do artigo 8.º, bem como a minuta
das alterações contratuais.

4 - Após a notificação referida no número anterior são correspon-
dentemente aplicáveis os n.os 7 e 8 do artigo 8.º.

5 - Verificado o disposto no número anterior, o Ministro das Finanças
emite parecer vinculativo sobre a alteração da parceria, no prazo de 30
dias, findos os quais e em caso de não emissão se tem o parecer omitido
por favorável.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 15.º (Delegação e subdelegação)

As competências atribuídas no presente diploma aos Ministros das Finanças
e da tutela sectorial podem ser delegadas ou subdelegadas.

Artigo 16.º (Aplicação imediata)

O presente diploma aplica-se:

a) A todas as parcerias público-privadas que ainda não tenham sido
objecto do despacho referido no n.º 9 do artigo 8.º;

b) Às renegociações, contratualmente previstas ou acordadas pelas
partes, das parcerias já existentes, nos limites da disponibilidade
negocial legalmente permitida.

Artigo 17.º (Alteração ao Decreto-Lei n.º 185/2002, de 20 de
Agosto)

Os artigos 1.º, 12.º e 18.º do Decreto-Lei n.º 185/2002, de 20 de Agosto,
passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 1.º

Âmbito

PPP . 4/5



O presente diploma define os princípios e os instrumentos para o
estabelecimento de parcerias em saúde, em regime de gestão e
financiamento privados, entre o Ministério da Saúde ou instituições e
serviços integrados no Serviço Nacional de Saúde e outras entidades, nos
termos do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 86/2003, de
26 de Abril.

Artigo 12.º (Competências do Ministro da Saúde)

1 - Compete ao Ministro da Saúde, com faculdade de delegação, a qual
pode, por sua vez, ser subdelegada, o seguinte:

a) Autorizar o lançamento da parceria;

b) Escolher o co-contratante;

c) Decidir sobre a conveniência de declarar sem efeito os
procedimentos iniciados, bem como da não adjudicação do contrato
de gestão aos concorrentes;

d) Aprovar e autorizar a celebração dos contratos de gestão;

e) Autorizar a introdução de modificações aos contratos de gestão;

f) Declarar a utilidade pública das expropriações dos terrenos
necessários à execução das actividades objecto do contrato de gestão
e designar a entidade que, em nome do Estado, conduzirá a
realização dos processos expropriativos dos bens ou direitos
necessários à execução do contrato de gestão;

g) Superintender no acompanhamento e fiscalização dos contratos
de gestão, sem prejuízo das competências do Ministro das Finanças;

h) Decidir sobre a aplicação de multas, o sequestro e a extinção do
contrato de gestão.

2 - O disposto nas alíneas a) a e) do número anterior, observa o regime
previsto no Decreto-Lei n.º 86/2003, de 26 de Abril.

Artigo 18.º (Remuneração da entidade gestora)

1 - ...

a) ...

b) ...

c) ...

d) Outra modalidade de pagamento a fixar no caderno de encargos
específico.»

Artigo 18.º (Norma revogatória)

É revogado o artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 185/2002, de 20 de Agosto.

Artigo 19.º (Entrada em vigor)

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de Fevereiro de 2003. -
José Manuel Durão Barroso - Maria Manuela Dias Ferreira Leite - Luís
Filipe Pereira.

Promulgado em 10 de Abril de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Abril de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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